INDICAÇÃO Nº    2022    , DE 2003.
Considerando a degradação dos altos valores morais que estamos testemunhando atualmente;

Considerando que, apesar dos discursos, são poucas as instituições que efetivamente praticam a difusão e a defesa da moral e dos bons costumes;

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo tem a preocupação da preservação da família e da juventude dentro de uma moral sadia e produtiva para o desenvolvimento de uma sociedade mais harmoniosa e feliz;

Considerando que, dentre tantos instrumentos, o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Educação, está utilizando o programa “Escola da Família” para chamar a comunidade para se integrar e desenvolver atividades para o aprimoramento de uma convivência harmoniosa e sadia;

Considerando que, além das instalações das escolas e funcionários, o governo se vale de bolsistas universitários contratados e de voluntários para tocar o programa;

Considerando que este programa também tem como foco a infância e a juventude em nosso estado;

Considerando que o Movimento Escoteiro foi criado e se mantém até hoje como um instrumento para o desenvolvimento de crianças e jovens imbuídas de princípios morais elevados e úteis para a sociedade;

Considerando que, no Brasil e particularmente no Estado de São Paulo, o Movimento Escoteiro é reconhecido por seu trabalho no desenvolvimento de nossa juventude;

Considerando que a entidade que congrega o Movimento Escoteiro em nosso estado é a União dos Escoteiros do Brasil – Regional São Paulo;

Considerando que os diversos Grupos Escoteiros poderão ser muito úteis no Programa Escola da Família.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medidas necessárias para que à Secretaria da Educação firme um convênio com a União dos Escoteiros do Brasil – Regional São Paulo, para que os Grupos Escoteiros a ela jurisdicionados participem dos trabalhos desenvolvidos no Programa Escola da Família.

Sala das Sessões, em

Deputado ALDO DEMARCHI
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